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Portaria nº 890/2026 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n.° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ANA BEATRIZ XIMENES DE QUEIROGA, 

matrícula nº 215.035-2, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó/RN, no período de 9 a 23 de junho de 

2026, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000161.000001/2025-11; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula n° 

215.257-6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede de 

Caicó/RN, no período de 9 a 23 de junho de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 9 de junho de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 888/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000023.000020/2026-11; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, 

matrícula nº 197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 

audiências aprazadas para o dia 15 de junho de 2026, perante a 1ª Vara da Comarca de Areia Branca. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000069.000262/2026-

71; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula nº 

203.790-4, titular da 11ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 9 de junho de 2026, no turno matutino, perante a Vara única da Comarca de Lajes. 

Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, 

titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências aprazadas para o 

dia 9 de junho de 2026, no turno vespertino, perante a Vara única da Comarca de Lajes. 

Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 9 de junho de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 886/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000006.000027/2026-33; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 

214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 11 de junho de 2026, perante a 2ª Vara da Comarca de Ceará-Mirim, de atribuição da 1ª 

Defensoria Pública Criminal de Ceará-Mirim/RN. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 11 de junho de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do art. 97-A, VI da Lei Complementar Federal nº 80/1994 c/c o art. 9º, I e III, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, e considerando a identificação de erro material no art. 1º do Edital nº 48/2026, 

publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de junho de 2026, edição nº 16.171, referente à seleção de 

Defensores(as) Públicos(as) que atuarão de forma extraordinária e voluntariamente em apoio no Juizado da 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Parnamirim, a partir do dia 18 de junho de 2026, 

na modalidade remota, 

TORNA PÚBLICA a presente ERRATA ao referido edital, nos seguintes termos: 

1. ERRATA AO EDITAL Nº 48/2026 – DPE 

Publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de junho de 2026, edição nº 16.171. 

Onde se lê: 

“Art. 1º. Tornar pública a abertura de 01 (uma) vaga para cada dia de atuação extraordinária e voluntária de 

Defensores(as) Públicos(as) deste Estado nas pautas de audiências do Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher da Comarca de Parnamirim, a partir do dia 18 de 2026”. 

Leia-se: 

“Art. 1º. Tornar pública a abertura de 2 (duas) vagas para atuação extraordinária e voluntária de Defensores(as) 

Públicos(as) deste Estado nas pautas de audiências do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

de Parnamirim/RN, a partir do dia 18 de junho de 2026, sendo: a) 1 (uma) vaga para assumir as audiências das 

quintas-feiras, no turno matutino; b) 1 (uma) vaga para assumir as audiências das quintas-feiras, no turno 

vespertino”. 

Natal/RN, 15 de junho de 2026. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 870/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO a autorização para a designação extraordinária de Defensores Públicos e servidores públicos 

para atuação nos mutirões de atendimento cível, a serem realizados aos sábados, no período de maio a agosto de 

2026, em regime extraordinário, com o objetivo de reduzir o significativo represamento de demandas identificado 

no sistema institucional de agendamentos, conforme consta nos autos do Processo Administrativo SEI/DPE nº 

000110000088.000001/2026-22; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte abaixo nominados para atuarem, 

em regime extraordinário, no mutirão de atendimento cível do Núcleo de Primeiro Atendimento Cível de Natal 

(NUPACIV/Natal), no dia 13 de junho de 2026: 

RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 203.626-6, titular da 17ª Defensoria Pública Cível de 

Natal/RN; 

FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria 

Pública Cível de Natal/RN; e 

BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 

Art. 2º DESIGNAR a servidora pública IVÂNIA BARRETO MEIRELES, matrícula nº 114.693-9, e o servidor 

público JOÃO GABRIEL ABREU DA SILVA, matrícula nº 215.588-5, para atuarem, em regime extraordinário, 

no mutirão de atendimento cível do Núcleo de Primeiro Atendimento Cível de Natal (NUPACIV/Natal), 

realizado no dia 13 de junho de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

*Republicada por incorreção 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Edital n. 01/2026 - Núcleo de Parnamirim/RN, de 16 de junho de 2026. 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DE PARNAMIRIM/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES NORMATIVAS, 

CONFERIDAS PELO ART. 5º, §7º DA RESOLUÇÃO Nº 125/2016-CSDP E, EM CONFORMIDADE COM A 

PORTARIA Nº 221/2025-DPGE-RN, DE 14 DE JULHO DE 2025, TORNA PÚBLICO O RESULTADO  

PRELIMINAR DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, 

PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, NA FORMA ABAIXO DESCRITA: 

 

1. RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA: 

1.1. Resultado preliminar da etapa única (avaliação curricular) da Seleção Simplificada, nos moldes dos arts. 5º, 24, 

25 e 26 do Edital n.º 01/2026 - Núcleo de Parnamirim/RN, de 02 de junho de 2026 (ampla concorrência): 

 

 CANDIDATO(A) N.D.A N.E.G N.P.P NOTA* 

1 MARCELLE MARIA DUARTE DE MOURA 98,47 1 1 100,47 

2 
JANIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 95,40 0 2 97,40 

3 GIOVANNA MEDEIROS RODRIGUES 89,93 3 2 94,93 

4 
STELLA MARTINEZ PRUDENCIO 91,87 1 2 94,87 

5 
MARIA LUIZA OLIVEIRA DA SILVA 92,60 

 
0 92,60 

6 FELIPE MATEUS SOUZA COSTA 90,20 0 2 92,20 

7 PRISCILA ALVES DA SILVA LEOCÁDIO 92,07 0 0 92,07 

8 SOPHIA ADRIANDA FARIAS LIMA 90,80 0 0 90,80 

9 JOÃO LUCAS CORTEZ MONTENEGRO 86,00 3 1 90,00 

10 
HELOYSE CRISTIANY DE OLIVEIRA ANSELMO 88,67 

 
1 89,67 

11 
JÚLIA EMILY OLEGÁRIO PIMENTEL DA SILVA 88,54 0 0 88,54 

12 RILARY MIRELI CRUZ DA SILVA 88,50 0 0 88,50 

13 CECÍLIA MELISSA FARIAS SANTIAGO (PPP) 86,17 2 0 88,17 

14 
EMANUEL TOBIAS BARBOSA VILAR (PPP) 85,30 2 0 87,30 

15 SARA MAIA GERMANO 87,00 0 0 87,00 

16 
RODRIGO MEDEIROS DOS SANTOS 86,80 0 0 86,80 

17 MARIA ALICE DA SILVA MENEZES DE FARIAS 84,00 0 1 85,00 

18 LIGIA REBOUÇAS FAGUNDES LIMA 83,90 0 0 83,90 

19 ISABELA CAROLINE CARDOSO OLIVEIRA 
(PPP) 

 
83,10 

 
0 

 
0 

 
83,10 

20 JOEL OLIVEIRA DE LIMA (PPP) 77,19 3 0 80,19 

21 
MOISES MIRANDA LINS 79,10 0 1 80,10 

22 SUZANA KAROLINA AZEVEDO DO 
NASCIMENTO 

78,90  0 78,90 

23 FIAMA COELHO DO NASCIMENTO 77,90 0 0 77,90 

24 
PEDRO LINHARES BARRETO SATATAS 75,50 0 2 77,50 

25 
MARCELO FEITOSA DA SILVA 72,50 0 0 72,50 

 

1.2. Resultado preliminar da etapa única (avaliação curricular) da Seleção Simplificada, nos moldes dos arts. 5º, 24, 

25 e 26 do Edital n.º 01/2026 - Núcleo de Parnamirim/RN, de 02 de junho de 2026 (vagas reservadas - PPP): 

 

# CANDIDATO(A) N.D.A N.E.G N.P.P NOTA* 

1 CECÍLIA MELISSA FARIAS SANTIAGO (PPP) 86,17 2 0 88,17 

2 
EMANUEL TOBIAS BARBOSA VILAR (PPP) 85,30 2 0 87,30 

3 
ISABELA CAROLINE CARDOSO OLIVEIRA (PPP) 83,10 0 0 83,10 

4 JOEL OLIVEIRA DE LIMA (PPP) 77,19 3 0 80,19 

 

(*) Nota calculada de acordo com as regras expressas nos arts. 21 a 24 do Edital n.º 01/2026 - Núcleo de 

Parnamirim/RN, de 02 de junho de 2026, a saber, soma do índice de rendimento acadêmico (IRA) com os pontos 

auferidos em razão das atividades comprovadas conforme parâmetros constantes no art. 23, §1º do Edital. 

 

- N.D.A = Nota do Desempenho Acadêmico 

- N.E.G = Nota por estágio de graduação 

- N.P.P = Nota por Participação em Projetos 

 

2. LISTA DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL N. 01/2026 - NÚCLEO DE PARNAMIRIM/RN, DE 02 

DE JUNHO DE 2026: 

 

CANDIDATO(A) MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

FRANCINEIDE DE SALES RODRIGUES Candidato(a)  não  apresentou  documento  de 

identificação e ficha de inscrição, em descumprimento 
ao art. 18, § 2º, incisos I e II, do Edital n. 01/2026. 

GABRIEL VITOR DA SILVA Candidato(a)  não  apresentou  documento  de 

identificação e ficha de inscrição, em descumprimento 

ao art. 18, § 2º, incisos I e II, do Edital n. 01/2026. 

LUDMYLLA BEATRIZ SANTOS MENDES Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, inciso I, do Edital n. 
01/2026. 

GUSTAVO MATHEUS DA SILVA PINHEIRO Candidato(a) apresentou histórico sem indicação do 

IRA, em descumprimento ao art. 18, § 2º, inciso III, do 
Edital n. 01/2026. 

MONALISA VIEIRA DA COSTA Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, em 
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 descumprimento ao art. 18, § 2º, inciso I, do Edital n. 

01/2026. 

ITAYANNE CARVALHO Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, 

documento de identificação e histórico, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, incisos I, II e III, do 
Edital n. 01/2026. 

ALLANNA WYTÓRIA NUNES DO Ó Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, 

documento de identificação e histórico, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, incisos I, II e III, do 
Edital n. 01/2026. 

RAYANE DE ARAÚJO SILVA Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, 

documento de identificação e histórico, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, incisos I, II e III, do 
Edital n. 01/2026. 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA ARAÚJO Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, 

documento de identificação e histórico, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, incisos I, II e III, do 
Edital n. 01/2026. 

ESDRA MIKAELLY REINALDA MAIA Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, 

documento de identificação e histórico, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, incisos I, II e III, do 
Edital n. 01/2026. 

 

 
DAYANE CRISTINY DE SOUZA PEREIRA 

Candidato(a) não apresentou ficha de inscrição, em 

descumprimento ao art. 18, § 2º, inciso I, do Edital n. 
01/2026. 

 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

3.1. Poderão ser interpostos recursos em face do presente resultado preliminar até às 23h59min do dia 18 de 

junho de 2026, considerado o horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados 

obrigatoriamente para o e-mail assessoresparnamirim@dpe.rn.def.br. 

3.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando o nome completo do(a) candidato(a) e a 

exposição das razões recursais de forma clara e objetiva. 

3.2 O resultado final do certame será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

 

Parnamirim/RN, 16 de junho de 2026. 

Paula Vasconcelos de Melo Braz 

Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de Parnamirim/RN 

mailto:assessoresparnamirim@dpe.rn.def.br
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Edital Conjunto n. 002/2026 – Núcleos de Angicos, Ipanguaçu e Parelhas/RN, de 17 de junho de 2026. 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Defensor Público infra-assinado, no 

uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021- CSDP, de 19 de março de 2021, e em 

conformidade com Edital Conjunto n. 001/2026 – Núcleos de Angicos, Ipanguaçu e Parelhas/RN, de 15 de maio 

de 2026, atendendo ao disposto no art. 29 deste instrumento, torna público o seguinte acréscimo: 

 

Art. 27 - A. A nota final do candidato no certame será composta pela média aritimética entre a nota da avaliação 

curricular e a nota da entrevista, seguindo os mesmos critérios de desempate previstos nos incisos do art. 27. 

 

Angicos/RN, 17 de junho de 2026. 

 

Renato Cavalcanti Duarte Galvão 

Defensor Público do RN 

Coordenador do Núcleo de Angicos 

 

Maciel da Silva Fonseca 

Defensor Público do RN 

Coordenador do Núcleo de Ipanguaçu – em substituição 

 

Pâmela Kelly de Azevedo Lima 

Defensora Pública do RN 

Coordenadora do Núcleo de Parelhas 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2026 - DPE/RN 

(Contratação Direta) 

 

Processo nº 000110000070.000009/2026-88 

UASG nº 925772 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.628.844/0001-20, situada à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.063-380, neste ato 

representada por seu Subdefensor Público-Geral, Igor Melo Araújo, por delegação de competência, nos termos da 

Portaria nº 177/2026 - DPGE/RN, de 18 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial do Estrado, ed. 16154, 19 de 

maio de 2026. 

 

Contratada: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITA MAIS BRASIL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 42.342.559/0001-40, com sede à Rua Coronel Luís Gonzaga Azevedo, 1-D, Sala 03, Chácara Seis 

de Outubro, São Paulo/SP, CEP 03.509-070, neste representada por Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira. 

 

Objeto da contratação: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviço de cessão de uso de 

plataforma eletrônica privada, do tipo web, destinada à realização, exclusivamente, de leilões eletrônicos para o 

desfazimento de bens públicos inservíveis pertencentes ao acervo patrimonial da Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte, compreendendo a disponibilização da infraestrutura tecnológica necessária à condução dos 

procedimentos pela Leiloeira Administrativa e pela Equipe de Apoio já designadas pela Instituição. 

 

Valor da Contratação: Gratuidade integral da solução para a DPE/RN e para os licitantes/arrematantes. 

 

Vigência: O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por períodos sucessivos, até o limite máximo estabelecido na Lei 

Federal n. 14.133/2021 e nas condições definidas no Termo de Referência. 

 

Fundamentação Legal: art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

Natal/RN, 15 de junho de 2026. 

 

 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, 

em substituição na Defensoria Pública-Geral 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 – DPE/RN - SRP (90006/2026-Comprasnet) 

PROCESSO SEI Nº 000110000066.000005/2025-88 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 

pregoeira, nomeada pela Portaria nº 33/2024 - GDPGE, Portaria nº 285/2024 – GDPGE, torna público que realizará 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM E 

POR GRUPO, para formação de Ata de Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e 

eventual contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de alimentação preparada (refeição-almoço, 

coffee break e lanche), destinadas à realização de eventos institucionais da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, a serem realizados nos municípios de Natal, Parnamirim, Macaíba, São Gonçalo do Amarante, 

Extremoz, Ceará-Mirim e Nísia Floresta, em conformidade com as condições, quantidades, condições e exigências 

estabelecidas no Edital e Anexos, com abertura da sessão pública no dia 02 de julho de 2026, às 09h00min (horário 

oficial de Brasília), local da disputa e Edital: www.comprasnet.gov.br. Informações: (84) 99814-0506, e-mail: 

cpl@dpe.rn.def.br 

 

Natal/RN, 15 de junho de 2026 

 

 

Suelene Bezerra Barbosa 

Coordenadoria de Licitações-DPE/RN 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@dpe.rn.def.br
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PORTARIA nº 06/2026 – NUTEC Natal, 15 de junho de 2026. 

 

A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE TRATAMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS (NUTEC), no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 221/2020, de 07 de agosto de 2020. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. P U B L I C A R a escala semanal de atendimento dos órgãos de atuação que compõem o Núcleo do 

Primeiro Atendimento Cível de Natal, no período de 06 de julho de 2026 a 31 de julho de 2026, ficando o 

Defensor Público titular ou seu respectivo substituto legal responsável pelas orientações jurídicas a serem prestadas 

aos assistidos, à equipe multidisciplinar e aos estagiários. 

 

Período Órgão de Execução Defensor Público 

 

06/07 a 10/07 

 

2ª Defensoria Cível de Natal 

Jeanne Karenina Santiago Bezerra ou substituto 

legal 

 

13/07 a 17/07 
 

3ª Defensoria Cível de Natal 

Fabrícia Conceição Gomes Lucena 

ou substituto legal 

 

20/07 a 24/07 

 

18ª Defensoria Cível de Natal 

 

Felipe de A. R. Pereira ou substituto legal 

 

27/07 a 31/07 
1ª Defensoria Cível de Natal 

Brena Miranda Bezerra ou substituto legal 

 

 

FABÍOLA LUCENA MAIA 

Defensora Pública do Estado 

Coordenadora do NUTEC 



Defensoria Pública Ano XCIII • Nº 16172 Natal, 16 de junho de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=9T3XREBLPE-
N8QX0JK03O-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

9T3XREBLPE-N8QX0JK03O-P2TH9ZW2VI 
 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/%23/checar-autenticidade?codigo=9T3XREBLPE-
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/%23/checar-autenticidade?codigo=9T3XREBLPE-

	PROTOCOLO DE ASSINATURAS
	Código de verificação:
	9T3XREBLPE-KXG60PFCB0-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (1)
	9T3XREBLPE-BTA89V4B46-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (2)
	9T3XREBLPE-TQI9RAWYBM-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (3)
	9T3XREBLPE-KMCC0GLX4S-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (4)
	9T3XREBLPE-GFVQ9JDMPI-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (5)
	9T3XREBLPE-EQSN96VT9A-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (6)
	9T3XREBLPE-NPEO0WS4V0-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (7)
	9T3XREBLPE-EL8Q92H3O6-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (8)
	9T3XREBLPE-WCWURDV1AI-P2TH9ZW2VI
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (9)
	9T3XREBLPE-EA4W9TNOHY-P2TH9ZW2VI
	R E S O L V E:
	FABÍOLA LUCENA MAIA
	PROTOCOLO DE ASSINATURAS


	Código de verificação: (10)
	9T3XREBLPE-N8QX0JK03O-P2TH9ZW2VI


